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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE NOVA PRATA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Secretaria/Órgão: Secretaria Municipal de Saúde

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Farmácia Básica Municipal

Responsável pelos orçamentos 
referenciais: Simone Komonski

Cargo:
 Atendente em Serviços de Saúde

E-mail: compras-
sms@novaprata.rs.gov.br

Telefone: (54)3242-9942

1. Objeto da Contratação: 

Aquisição de medicamentos, insumos e Kits de testes rápidos para atender a 
demanda na farmácia básica das Unidade de Saúde do município de Nova 
Prata.
2. Justificativa da necessidade da contratação:

Aquisição de medicamentos, insumos e Kits de testes rápidos a fim de suprir a 
demanda da farmácia básica e as Unidades de Sáude municipal para uso dos 
usuários do sistema único de saúde residentes no município de Nova Prata e 
aplicação, caso necessário, em pacientes atendidos no horário estendido da 
Unidade Básica de Saúde Central (UBS).

3. Quantidade a ser contratada: 

As quantidades estimadas para aquisição estão relacionadas na solicitação 
nº2024/2249 em anexo.

4. Justificativa para a quantidade desejada:

As  quantidades  estimadas  são  baseadas  na  demanda  do  último  período, 
conforme saídas efetuadas no sistema informatizado e estimando possíveis 
aumentos de demanda. 

5. Forma de entrega (total ou parcelada)

Entrega parcelada conforme demanda, com entrega em até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de 
empenho.  Confirmar  Recebimento  do(s)  Empenho(s),  e-mail 
caf.novaprata@gmail.com 

6. Local da Entrega/Prestação de serviços:

 A entrega dos itens será em até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao recebimento da nota de empenho.
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 A entrega do material será:
 No  Posto  de  Saúde,  Unidade  Central,  sita  na  Avenida  Presidente 

Vargas, nº. 1208, A/C da Comissão de Recebimento.(Medicamentos)
 Almoxarifado  Central  -  Rua  Henrique  Lenzi,  478  -  Loja  101  -CEP-

95320-000 -Centro -Nova Prata - RS
 Horário para entregas: das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:30.
 Descarregar  e  armazenar  em  local  designado  pelo  servidor  do 

município, comprometendo-se, ainda, com eventuais danos causados a 
estes.

 Quando for o caso, junto com as Notas Fiscais enviar carta de estorno.
 No  momento  da  entrega  serão  conferidos  o  número  de  volumes. 

Posteriormente,  dentro  de  no máximo 2 dias  úteis,  será  realizado a 
conferência de quantidades e lotes.

 Deverá constar na NF o número dos lotes de cada medicamento e a 
validade  e  se  houver  mais  de  um lote,  deverá  estar  especificada  a 
quantidade de cada um deles.

 Deverá constar na NF o número do empenho/ requisição de empenho.
 Nos medicamentos entregues, em suas embalagens secundárias e/ou 

primárias,  deverá  constar  a  expressão "Venda  Proibida  ao 
Comércio".

 Nas soluções orais, suspensões, xaropes, deverão estar incluídos, em 
cada apresentação, o copo/ colher medidor ou equivalente dosador.

 Em  qualquer  momento,  em  que  a  administração  achar  necessário, 
poderá ser solicitado o envio do laudo analítico do fabricante de cada 
lote e/ ou Laudo REBLAS.

 Os prazos de validade dos medicamentos na entrega, equivalente no 
mínimo,  75% de sua validade,  contando da data de fabricação.  Por 
exemplo, se o medicamento possui validade de 24 meses, contados da 
data de fabricação, quando da entrega, devendo possuir no mínimo, 18 
meses de validade.

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de 
entrega dos bens ou materiais.

A licitação será registro de preço por 12 (doze) meses e passa a vigorar na 
data de sua assinatura da ata de registro de preços.

8. Forma de pagamento.

Até  30  (trinta)  dias  após  a  entrega  total  de  todos  os  itens  do  empenho, 
mediante apresentação da Nota Fiscal, em nome do Município de Nova Prata.

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou 
serviço:

Nome: Anelise Luzzi Dalmoro
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Cargo: Farmacêutica Nome: Jaqueline Dalpiaz
Cargo: Farmacêutica

Nova Prata, 15 de maio de 2024
Atenciosamente, 

José Cavagnollo
Secretário Municipal de Saúde
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